
 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

RESOLUÇÃO Nº 310/2005  
 

EMENTA: Acordo de Cooperação Multilateral 
entre a UFF e UFRGS,UFMG, UNB,  UFSC, 
UFBA, SENAC, UFPA e a Universidade de 
Quebec. 

 
 
 O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE,  no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta 
do Processo 23069.001726/05-93,  
 
 R  E  S  O  L  V  E : 
 
 Art. 1º - Fica ratificado o Acordo de Cooperação Multilateral celebrado 
entre a UFF e as Universidade do Rio Grande do Sul, Universidade Federal de 
Minas Gerais,  Universidade de Brasília, Universidade Federal de Santa 
Catarina, Universidade do Estado da Bahia, o Centro Universitário SENAC, 
Universidade Federal do Pará e a Universidade de Quebec em Montreal. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua 
aprovação, revogadas as disposições em contrário. 
 

   *  *  *  * 
Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2005. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA     
Presidente em exercício 

 
De acordo: 
  CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
                 Reitor 
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